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LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 3z6t2t-01

o INSTITUTo on rRornçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS-IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: JS Entulho Coleta de Residuos Perigosos e Não Perigosos Eireli.

ENDERE(:o rARA coRREspoxoÊxcr.l: Av. Brigadeiro Hilário Gurjâo, no 1880, Jorge
Teixeira, Manaus-AM.

ArrvrDADE: Destinação Final de Resíduos Sólidos - Aterro de lnertes

LocALrzAÇÃo ol ATrvrolBE: Ramal do Brasileirinho, no 1689, Distrito lndustrial ll,
nas coordenadas geográficas: M-'t 300'51,68'5 59o52'2,46W; M-2 300'53,91"S
59051',59,89',W, M-3 300'54,24',S 59052',0,66',W, P-2 300',51,1s',S 59052',0,99',W
Manaus-AM.

PorrrcrlLPoLUrDoúDEGRÂDADoR:Pequeno Ponrr:Médio

PRAzo DE vALTDADE DESTA LrcExÇl: 04 Àtrtos.

.{tenção:
. Estâ licetrça é composta de l8 r€strisôes e/ou condiçôes constatrles no verso, cujo nío

cumprimetrto/atendimeltto sujeitsrá a sua iovalid8çIo e/ou 8s penalidades prcvistas em normas.
. Estâ licerçâ não comprova nem substitüi o documento de propriedâdc, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licetrça deve permanecer na localizsçío da stividade e exposla de forms visível (fretrtc e verso).

Manaus-AM, 210íZ M

Juliano Marc te de Souzâ
Ge no exercício da Diretoria Técnica Diretor P idente

CNPJ/CPF: 28. í 74.935/0001 -03

FoxE: (92) 98206-2022

REGrsrRo No IPAAM: I 01 2.321 5

INscRrÇÃo ESTADUAL:

FAx:

PRocEsso Ns: 1602.2021

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAM l
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinêtê@ ipâam.am.gov.br
Fone:(g2t 21234721 t 2123-ô731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pârquê
Dez, CEP: 69050-030 - ManausiAM
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FTNALTDADE: Autorizar a destinação final de resÍduos sólidos - aterro de inertes, em
uma área de 0,3433ha, Resíduos Sólidos oriundos de obras e Serviços de
Engenharia.



RESTRTÇOES E/OU CONDIÇOES nr VALIDADE DESTA LTCENÇA - LO N'326/21-01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eleúônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme
aÍ.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações consiantes no processo no.

1602,202r.
4. . Todâ e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federql,

Estadual e Municipal.
7. Segregar, acondicionar, armazenar, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos rcsíduos

oriundos da atividade de acordo com a Lel 12.30512010 e NBR 10.00412004, devendo manter em
arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estab€l€cido na Lei L" 5.19'1167 eLei 12.651120041,

9. É expressamente proibido o represaÍnento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área do
empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante autorizzção deste
OEMA;

10. Paralisar imediatamente a atiüdade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica ou
artística na área de influência direta e/ou indteta do empreendimento e comunicar ao IPIIAN e ao

IPAAMI
I l. Transportff os resÍduos inertes em veÍculos devidamente cobenos por lon4 no horário compreendido

enüe as 0ó:00 e as l8:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n'. 002/2009)i
12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados no escoamento da destinaçâo dos resíduos inertes

(de acordo com o disposto da IN/SDS n'0022009);
13. Iniciar a âtividade de aterro de inertes somente após demarcar a área a ser depositada (0,3433 ha), de

acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente identiÍicados.
t4. A área destina-se à deposição de resÍduos sólidos de inertes oriundos da execuçâo de serviços de

engeúaria no municÍpio de Manaus/AM, conforme previsto com as direrizes na NBRI5l 13 da ABNT
e Portaria/IPAAM n' 132f2019.

15. Não é permitida a deposição de resÍduos de origem diferente daquela para qual a área foi destinada;
ló. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade, contendo: Cronograma flsico

de progresso das principais atiüdades desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados,
acompanhado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela execução;

17. Imphntrr no prizo de 90 dias, o Projeto elaborado de contençâo de acordo com as diretrizes da
Norma da ABNT NBR l5l 13:2004 - Resíduo da Construção Civil e Resíduo de Inerte - Aterro -
Diretrizes para projeto, implantação e opeÍação com Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART do
responsável técnico pelo projeto.

18. Transportar os aterro de inertes acompânhados da cópia da L.O.


